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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 237/2026 

PROJETO DE LEI Nº 38/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca assegurar aos usuários dos serviços públicos municipais de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos o direito à informação 
acerca da realização de obras, serviços, manutenções ou intervenções que possam impactar, direta 
ou indiretamente, a prestação desses serviços.  

Após análise da matéria, verifica-se que a proposição não trata de tema reservado à iniciativa 

privativa do Chefe do Poder Executivo ou da Mesa Diretora da Câmara Municipal, inserindo-se no 

âmbito da iniciativa concorrente, especialmente por versar sobre princípios relacionados à 

publicidade, transparência e acesso à informação na administração pública. 

Cumpre destacar que a proposta encontra respaldo no princípio da publicidade previsto no 

artigo 37 da Constituição Federal, bem como na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação). Assim, ao limitar-se a estabelecer deveres de transparência e divulgação de 

informações de interesse público, não se verifica óbice de natureza constitucional ou legal ao 

regular prosseguimento da matéria. 

Diante do exposto, após análise da matéria e desde que aprovadas as alterações constantes 

do anexo, em consonância com as recomendações apresentadas pela Procuradoria Legislativa, esta 

Comissão manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da tramitação do Projeto de Lei nº 

38/2026. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 11 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA               SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE                                  VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 38/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 38/2026 

 

(DISPÕE SOBRE O DIREITO À INFORMAÇÃO E À 
TRANSPARÊNCIA NA REALIZAÇÃO DE OBRAS E 
INTERVENÇÕES RELACIONADAS AOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica assegurado aos usuários dos serviços públicos municipais de abastecimento de 
água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos o direito à informação acerca da 
realização de obras, serviços, manutenções ou intervenções que possam impactar, direta ou 
indiretamente, a prestação desses serviços. 

Art. 2º As informações relaƟvas às obras ou intervenções deverão ser divulgadas de forma 
clara e acessível à população, contendo, sempre que possível: 

I – a natureza e a Įnalidade da intervenção; 
II – o local de realização; 
III – o prazo esƟmado para execução; e 

IV – eventuais impactos na prestação dos serviços. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser disponibilizadas ao público por meio de 
canais insƟtucionais de comunicação adequados. 

Art. 4º Nas hipóteses de intervenções emergenciais, a divulgação das informações deverá 
ocorrer tão logo seja possível, com a devida indicação da situação que moƟvou a urgência. 

Art. 5º  O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 11 de março de 2026. 

NATIELLE GAMA          VILMAR DA FARMÁCIA            SARGENTO MORENO 

RELATORA                      PRESIDENTE                                VICE-PRESIDENTE 
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